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A Prefeitura Municipal de Nova Ramada/RS  
Processo Licitatório 350/2023 
Tomada de Preço 004/2023 
  
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA/RS 

A empresa DE MARCO E RAFAELLI LTDA, inscrita no CNPJ n° 34.858.785/0001-

50, estabelecida no endereço sito a Avenida Duque de Caxias, 2312, Bairro Centro, Sarandi/RS, 

neste ato representada pelo sócio administrador Sr. Marcus Vinicius Rafaelli, portador da cédula 

de Identidade nº 6065966019, e inscrito no CPF nº 006.636.140-07, vem respeitosamente 

apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, com fulcro no § 2º do artigo 41 da Lei 8666/93 e 

alterações ao presente instrumento convocatório. 

Requer-se, desde já, o recebimento das presentes razões de impugnação, na forma prevista 

em lei, com seu encaminhamento à autoridade competente para a devida apreciação, requerendo a 

total e completa procedência.  

 

I –DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

De pronto, urge registrar a tempestividade do presente pedido de impugnação, mormente 

porque apresentado dentro do prazo legal fixado no artigo 41 da Lei 8.666/93:  

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.  

§ 2 o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 

perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, 

a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços 

ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que 

viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. Assim, denota-se total tempestividade na apresentação do 

presente instrumento impugnatório. 
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 Veja-se que a legitimidade da impugnante decorre da sua condição de licitante interessada 

e especialmente por se tratar de empresa prestadora de serviços no ramo de atividades exigidas no 

edital.  

 Interessada em servir a esta administração pública, a impugnante analisou o edital em 

epigrafe e percebeu que o mesmo contem direcionamento de marca aos itens que compõem a 

planilha orçamentaria, exigências estas que acabam por restringir a competitividade do certame, 

causando prejuízo ao órgão licitante. 

 O procedimento licitatório é ato formal, que deve atentar-se as exigências legais pois se 

observado incongruência do edital em relação as leis, deve aquele adequar-se, sob pena de nulidade 

a ser decretada pelo Poder Judiciário.  

II –DO OBJETO  

Trata-se de processo licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Nova Ramada/RS 

através da modalidade Tomada de preço 004/2023 para fins de Contratação de empresa 

especializada para execução dos Projetos de Sistema de Energia Solar Fotovoltaica On Grid, para 

consumo nas unidades mantidas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito; Escola 

Municipal Dom Pedro I; e Unidade Básica de Saúde e anexos, conforme Projetos elaborados pela 

empresa MAQ POTÊNCIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 18.488.16/0001-50, sob a 

responsabilidade técnica do Sr. Eduardo do Santos - Engenheiro Eletricista registrado no CREA 

5070467668-SP 

 

III-DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS DA IMPUGNAÇÃO 

   A Carta Magna vincula os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, assim dispondo: 

Art. 37 (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; 

Neste sentido, de acordo com este princípio da Soberania Constitucional, as compras 

públicas, mediante processo licitatório, deverão assegurar igualdade de condições a todos os 

concorrentes, sendo somente permitido exigências técnicas, indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

O art. 3º, da Lei de Licitações estabelece o dever de se garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e dos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da igualdade 

e dos que lhes são correlatos 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

O inciso I, § 1º, também do art. 3º, da Lei de Licitações, determina que é vedado aos agentes 

públicos, admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo: 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Mister faz-se ponderar que a disputa se apresenta como fundamental ao procedimento 

licitatório, sendo que a ausência de competitividade acarreta a revogação do certame convocatório. 

Neste sentido citamos deliberação do TCU: 
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Observe rigorosamente as disposições contidas no art. 37, caput, da 

Constituição Federal de 1988 c/c o art. 3º da Lei 8.666/1993, obedecendo 

aos princípios constitucionais da publicidade, da igualdade, da isonomia 

e da impessoalidade, de modo a impedir restrições à competitividade. 

(Grifo nosso) 

Ora, deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes, para que 

a seleção se aperfeiçoe da melhor forma possível, o que se traduz na seleção mais vantajosa para 

a Administração Pública, o que não se vislumbra no processo em questão, haja vista que há 

indicação expressa de marca no memorial descritivo apresentado pela Prefeitura, conforme 

vislumbra-se:  
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É possível observar que nas três propostas apresentadas no memorial descritivo que 

compuseram o valor de referência há indicação expressa das marcas nos itens Painel Solar, 

Inversor Solar e Stringbox, o que de imediato visualiza-se o vício e a restrição na competitividade 

do certame.  

Pelo Princípio da Vantajosidade e Economicidade, presume-se como sendo prerrogativa da 

Administração Pública a congregação do maior número possível de concorrentes, viabilizando 

agregar preço e qualidade aos serviços, como aspectos que interagem e se complementam, 

promovendo, desta forma, maior competitividade entre os participantes e opções para o órgão 

licitante em adequar suas possibilidades e necessidades junto ao serviço licitado.  

Nesse ínterim, faz-se mister assinalar que o legislador, mediante o artigo 3º, § 1º, inc. I, da 

Lei nº 8.666/93, prescreve, também, a observância do princípio da competitividade, por considerá-

lo, sem dúvida, essencial em certames da espécie de que se cogita, porquanto se faltar a competição 

entre os que deles participam, a própria licitação perderá sua razão de ser, que é a de conseguir 

para o Poder Público a proposta que lhe seja mais vantajosa.  

Assim, qualquer exigência no edital deve ser aplicada em conformidade com os princípios 

de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, buscando seu único fim, 

qual seja, a participação ampla das interessadas nos processos licitatórios promovidos pela 

Administração Pública, e não restringir esta participação. Afinal, somente desta forma estar-se-á 
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assegurando uma conduta justa e ilibada da Administração na prática de seus atos. Além de ferir 

o princípio da competitividade, o direcionamento desta licitação para uma marca contraria também 

o princípio da legalidade, uma vez que fere o que determina a Lei 8.666/93. 

O artigo 7º, § 5º da Lei 8666/93 determina que:  

Art. 7º (...) § 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens 

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e 

especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 

justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços 

for feito sob o regime de administração contratada, previsto e 

discriminado no ato convocatório. 

Mais adiante e ainda na Lei Nacional de Licitações o artigo 15, § 7º, inciso I prescreve 

que:  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: [...] § 7º Nas compras 

deverão ser observadas, ainda: I - a especificação completa do bem a ser 

adquirido sem indicação de marca. (grifo nosso) 

No direito público, princípio da legalidade está disposto no caput do artigo 37 da Carta 

Magna. Ao contrário dos particulares, que agem por vontade própria, à Administração Pública 

somente é facultada agir por imposição ou autorização legal. Ou seja, inexistindo lei, não haverá 

atuação administrativa legítima. 

Citando as sábias palavras de Hely Lopes Meirelles:  

“A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), 

significa que o administrador público está, em toda a sua atividade 

funcional, sujeitos aos mandamentos da lei e às exigências do bem 

comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato 

inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 

conforme o caso”.  

No princípio da legalidade a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina, 

trata-se de uma relação de subordinação para com a lei. Pois se assim não o fosse, poderiam as 

autoridades administrativas impor obrigações e proibições aos administrados, independente de lei. 

Daí decorre que nessa relação só pode fazer aquilo que está expresso na lei.  

Analisando o princípio da legalidade na seara do Direito Administrativo, se conclui que 

toda a ação do Estado, em todos os níveis de atuação, que implique na obrigação de alguém fazer 
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ou deixar de fazer alguma coisa, deve necessariamente ser precedido de uma lei que delineie os 

poderes-deveres do Estado, bem como os deveres relativos a um fazer ou a uma abstenção a que 

cada indivíduo está sujeito. 

 IV - DO PEDIDO  

Diante do exposto, requer o recebimento e o conhecimento da presente impugnação ao 

edital, nos termos supra indicados, para que sejam revistas as descrições dos itens painel solar, 

inversor solar e stringbox para conferir o caráter competitivo do certame sem prejudicar ou 

comprometer a funcionalidade, a segurança e a eficiência esperada do sistema de geração de 

energia fotovoltaica. 

Ademais, para que não se consolide uma decisão equivocada, lembrando o próprio dever 

de evitar-se o ônus de eventual demanda judicial, requer que seja procedido o encaminhamento do 

presente pedido de impugnação para instância superior para julgamento.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Sarandi, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

 

DE MARCO E RAFAELLI LTDA  

Marcus Vinicius Rafaelli 

Representante da Empresa  
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